
Ata nº 055 da Sessão Ordinária nº 055,
de 05 de setembro de 2017.

Às nove horas do dia cinco de setembro de dois mil e dezessete, na sede do Tribunal de Contas
dos Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva
Nunes”,  sob  a  Presidência  da  Conselheira  MARA LÚCIA;  presentes  os  Conselheiros, JOSÉ
CARLOS  ARAÚJO,  ANTÔNIO  JOSÉ  GUIMARÃES  E  SÉRGIO  LEÃO;  e  os  Conselheiros
Substitutos SÉRGIO DANTAS e ALEXANDRE CUNHA, nos termos da Resolução Administrativa
n° 007/2017  e  da  Portaria  n° 1075/2017,  respectivamente. Ausências  justificadas  dos
Conselheiros,  ALOSIO  CHAVES, DANIEL  LAVAREDA  E  CEZAR  COLARES; presença  da
Procuradora do Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará, MARIA INEZ
GUEIROS; reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do
Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do Artigo 24 do Regimento Interno desta Corte.
Em seguida, a Presidência deu início a Sessão, momento em que assim se manifestou: “havendo
quorum,  declaro  aberta  a  presente  Sessão.  Inspirai,  Senhor,  nossos  atos  neste  Plenário,  para  que
possamos decidir sempre com justiça, equilíbrio e sabedoria”. Houve votação e aprovação das Atas das
Sessões Ordinárias n° 36 e 51/2017. Em sequência, apresentada a PAUTA DE JULGAMENTOS,
momento em que foram anunciados os processos:  Processo n° 710012008-00;    Prefeitura  
Municipal  de  Santarém;  Prestação  de  Contas  –  2008;   Contas  Anuais  De  Governo;  
Responsável:  Maria  Do  Carmo  Martins  Lima;  Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:
Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães - Retirado
De Pauta Na Sessão Do Dia 29/08/17;   Publicado no DOE nº 166, de 01.09.2017.   Cumprindo
dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-
se  pela regularidade das contas. A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator
proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu
pela pela regularidade das contas (Resolução nº 13.458). Ausência, por ocasião da votação, do
Conselheiro  José  Carlos  Araújo. Presidência  da  Conselheira  Mara  Lúcia.  Processo  n°
710012008-00;   Prefeitura Municipal de Santarém; Prestação de Contas – 2008;   Contas  
Anuais  De Gestão;  Responsável:  Maria  Do Carmo Martins  Lima;  Instrução:  4ª Controladoria;
Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Maria  Regina Cunha;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José
Guimarães - Retirado De Pauta Na Sessão Do Dia 29/08/17; Advogado/Contador: Raimundo da
Silva Peleja (contador);    Publicado no DOE nº 166, de 01.09.2017.   Cumprindo dispositivo
regimental,  o  Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos  autos  e manifestou-se  pela
regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu
seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela pela
regularidade das contas (Acórdão nº 31.015). Presidência da Conselheira Mara Lúcia. Processo
n° 980012007-00;   Prefeitura Municipal de Parauapebas; Prestação de Contas – 2007;  
Contas  Anuais;  Responsável:  Darci  José  Lermen;  Instrução:  Auditora  Adriana  Oliveira/6ª
Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Substituto
Alexandre  Cunha;  Advogado/Contadora:  Leila  Rachid  de  Carvalho  –  CRC  nº  011.078/0-O;
Publicado no DOE nº 166, de 01.09.2017. Retirado de Pauta.  Processo n° 980012008-
00;    Prefeitura Municipal de Parauapebas; Prestação de Contas – 2008;   Contas Anuais  
De Governo; Responsável: Darci José Lermen; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público:
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Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Substituto  Alexandre  Cunha;
Advogado/Contadora: Leila Rachid de Carvalho – CRC nº 011.078/0-O;   Publicado no DOE nº  
166,  de  01.09.2017. Retirado  de  Pauta.  Processo  n°  718002011-00;    Secretaria  
Municipal De Meio Ambiente -  SEMMA de Santarém; Prestação de Contas – 2011;
Contas Anuais De Gestão; Responsável: Marcelo Brandão Correa; Instrução: 3ª Controladoria;
Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Maria  Regina  Cunha;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia
Barbalho;    Publicado no DOE nº 166, de 01.09.2017.   Cumprindo dispositivo regimental, o
Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das
contas, com ressalvas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu
VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  pela
regularidade das contas, com ressalvas, e aplicação de multas (Acórdão nº 30.959). Presidência
do Conselheiro José Carlos Araújo.  Processo n° 714742011-00;    Secretaria Municipal De  
Transporte Publico e Trânsito de Santarém; Prestação de Contas – 2011;   Contas Anuais  
De Gestão; Responsável: Sandro Tarcito Da Costa Lopes; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério
Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Mara Lúcia Barbalho;   Publicado  
no  DOE  nº  166,  de  01.09.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público
ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  regularidade  das  contas,  com
ressalvas. A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A
Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela  pela regularidade
das  contas,  com  ressalvas,  e  aplicação  de  multas  (Acórdão  nº  30.960). Presidência  do
Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Processo  n°  660022010-00;    Câmara  Municipal  de  
Salvaterra; Prestação de Contas – 2010;   Contas Anuais De Gestão; Responsável: Hamilton  
Amador Garcia; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;
Relator: Conselheiro Cezar Colares;    Publicado no DOE nº 166, de 01.09.2017.   Retirado de
Pauta.  Processo n° 294242010-00;    FUNDEB de Curuçá; Prestação de Contas – 2010;  
Contas  Anuais  De  Gestão;  Responsável:  Josenilda  Rita  Alves  Dos  Reis;  Instrução:  4ª
Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio
José  Guimarães;  Advogado/Contadora:  Maria  do  Socorro  Pinto  Alves  Batista  (Contadora);
Publicado no DOE nº 166, de 01.09.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério
Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela irregularidade das contas,
aplicação de multas, e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A
matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência
proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela pela irregularidade das contas,
com recolhimento aos cofres, aplicação de multas, medida cautelar de indisponibilidade de bens
do Ordenador, pelo período de um ano, e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério
Público  Estadual  (Acórdãos  nº 30.961 e  nº  30.962). Presidência  da  Conselheira  Mara  Lúcia.
Processo n° 294242011-00;   FUNDEB de Curuçá; Prestação de Contas – 2011;   Contas  
Anuais De Gestão; Responsável:  Fernando Alberto Cabral Da Cruz (01/01 A 30/04) E Sandra
Tereza Dos  Santos Bezerra  (01/05 A 31/12);  Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:
Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães;
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Advogado/Contadora: Maria do Socorro Pinto Alves Batista (contadora);   Publicado no DOE nº  
166,  de  01.09.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu
posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  recolhimento  aos
cofres municipais,  e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A
matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência
proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela pela irregularidade das contas,
aplicação de multas, e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual
(Acórdãos nº 30.963). Presidência da Conselheira Mara Lúcia.  Processo n° 294242012-00;
FUNDEB de Curuçá; Prestação de Contas – 2012;   Contas Anuais De Gestão; Responsável:  
Sandra Tereza Dos Santos Bezerra; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora
Geral Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães; Advogado/Contadora:
Maria do Socorro Pinto Alves Batista (contadora);   Publicado no DOE nº 166, de 01.09.2017.  
Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e
manifestou-se pela irregularidade das contas, aplicação de multas, e o encaminhamento de cópia
dos autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão.  O Conselheiro
Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,
decidiu pela  pela irregularidade das contas, com recolhimento aos cofres, aplicação de multas,
medida  cautelar  de  indisponibilidade  de  bens  do  Ordenador,  pelo  período  de  um  ano,  e  o
encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdãos nº 30.964 e nº
30.965). Presidência  da  Conselheira  Mara  Lúcia.  Processo  n°  320022009-00;    Câmara  
Municipal  de  Igarapé-Açu;  Prestação  de  Contas  –  2009;   Contas  Anuais  De  Gestão;  
Responsável:  Luiz  Gilmar  Lima  Da  Silva;  Instrução:  1ª  Controladoria;  Ministério  Público:
Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 166,  
de  01.09.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu
posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, aplicação de multas, e
o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em
discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O
Plenário,  à unanimidade,  decidiu pela  pela irregularidade das contas, com recolhimento aos
cofres, aplicação de multas, medida cautelar de indisponibilidade de bens do Ordenador pelo
período de um ano,  e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual
(Acórdãos  nº  30.966  e  nº  30.967). Presidência  da  Conselheira  Mara  Lúcia.  Processo  n°
430022009-00;    Câmara Municipal de Maracanã; Prestação de Contas – 2009;   Contas  
Anuais De Gestão; Responsável: Wilson Sérgio Dos Santos Silva; Instrução: 1ª Controladoria;
Ministério  Público:  Procuradora  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;
Publicado no DOE nº 166, de 01.09.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério
Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A
matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência
proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela pela regularidade das contas,
com ressalvas,  e  aplicação de multas  (Acórdão nº 30.968). Presidência  da Conselheira  Mara
Lúcia.  Processo  n°  14202011-00;    FUNDEB  de  Abaetetuba;  Prestação  de  Contas  –  
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2011;   Contas Anuais De Gestão; Responsável: Jefferson Felgueiras De Carvalho; Instrução: 1ª  
Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator:  Conselheiro
Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 166, de 01.09.2017.   Cumprindo dispositivo regimental, o
Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das
contas. A matéria  foi  colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator  proferiu  seu  VOTO. A
Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela  pela regularidade
das  contas,  com  ressalvas,  e  aplicação  de  multas  (Acórdão  nº  30.969). Presidência  da
Conselheira  Mara  Lúcia.  Processo  n°  870022011-00;    Câmara  Municipal  de  Xinguara;  
Prestação de Contas – 2011;   Contas Anuais De Gestão; Responsável: Diones Moreira Lima;  
Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator:
Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 166, de 01.09.2017.    Cumprindo dispositivo
regimental,  o  Ministério  Público  ratificou seu posicionamento dos  autos  e  manifestou-se  pela
irregularidade das contas, com aplicação de multas. A matéria foi colocada  em discussão.  O
Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O  Plenário,  à
unanimidade,  decidiu  pela  pela  irregularidade  das  contas,  com  recolhimentos  aos  cofres
municipais, aplicação de multas, e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público
Estadual  (Acórdão  nº  30.970). Presidência  da  Conselheira  Mara  Lúcia.  Processo  n°
584012013-00;   Instituto de Previdência do Município de Portel; Prestação de Contas  
– 2013;   Contas Anuais  De Gestão; Responsável:  Eldinor Rodrigues De Sousa; Instrução: 1ª  
Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator:  Conselheiro
Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 166, de 01.09.2017.   Cumprindo dispositivo regimental, o
Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das
contas. A matéria  foi  colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator  proferiu  seu  VOTO. A
Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela  pela regularidade
das  contas,  com  expedição  do  Alvará  de  Quitação  (Acórdão  nº  30.971). Presidência  da
Conselheira  Mara  Lúcia.  Processo  n°  802212013-00;    Fundo  Municipal  de  Assistência  
Social de São Sebastião da Boa Vista; Prestação de Contas – 2013;   Contas Anuais De  
Gestão;  Responsável:  José  Alves  Neto;  Instrução:  1ª  Controladoria;  Ministério  Público:
Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 166,  
de  01.09.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu
posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada
em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão:
O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  pela  regularidade  das  contas,  com  ressalvas,  e
aplicação de multas (Acórdão nº 30.972). Presidência da Conselheira Mara Lúcia.  Processo n°
824192013-00;    FUNDEB  de  Soure;  Prestação  de  Contas  –  2013;   Contas  Anuais  De  
Gestão; Responsável: Rosileia Felipe Brito Melo; Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público:
Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº  
166,  de  01.09.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu
posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada
em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão:
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O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  pela  regularidade  das  contas,  com  ressalvas,  e
aplicação de multas (Acórdão nº 30.973). Presidência da Conselheira Mara Lúcia.  Processo n°
983972008-00;    Fundo Municipal De Educação - FME de Parauapebas; Prestação de  
Contas – 2008;   Contas Anuais De Gestão; Responsável: Raimundo Oliveira Neto – Secretário;  
Instrução:  Auditora Adriana Oliveira  /  6ª Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora Maria
Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Substituto  Alexandre  Cunha;  Advogado/Contadora:  Leila
Rachid  de  Carvalho –  CRC nº  011.078/0-O;    Publicado no DOE nº  166,  de  01.09.2017.  
Retirado de Pauta. Processo n° 718032014-00;   Fundo de Desenvolvimento da Educação  
Básica - FUNDEB de Santarém; Prestação de Contas – 2014  ; Contas Anuais De Gestão;  
Responsável:  Maria  Irene  Escher  Boger  -  Secretária  Municipal  De  Educação;  Instrução:  6ª
Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Substituto
Alexandre Cunha; Advogado/Contador: Raimundo Carlos Mota Bernardes – CRC/PA n.º 6.741;
Publicado no DOE nº 166, de 01.09.2017. Retirado de Pauta.  Processo n° 773982007-
00;    Fundo Municipal de Educação de São Francisco do Pará; Prestação de Contas –  
2007;   Contas  Anuais  De  Gestão;  Responsável:  Cledson  De  Souza  Leitão;  Instrução:  5ª  
Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Substituto
Sérgio Dantas - Redistribuído Por Delegação Do Conselheiro Daniel Lavareda De Acordo Com A
Resolução  Nº  07/2017;    Publicado  no  DOE  nº  166,  de  01.09.2017.   Retirado  de  Pauta.
Processo n° 773982008-00;   Fundo Municipal de Educação de São Francisco do Pará;  
Prestação de Contas – 2008;   Contas  Anuais  De Gestão;  Responsável:  Cledson De Souza  
Leitão; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Elisabeth Salame da Silva;
Relator:  Conselheiro  Substituto  Sérgio  Dantas  -  Redistribuído  Por  Delegação  Do  Conselheiro
Daniel  Lavareda De Acordo Com A Resolução Nº 07/2017;    Publicado no DOE nº 166, de  
01.09.2017. Retirado  de  Pauta.  Processo  201708225-00;    Prefeitura  Municipal  de  
Curionópolis; Contrato – 2017;   Homologação Ao Processo Licitatório N° 006/2017 Gabin.;  
Interessado: Maria Francisca Teixeira – Secretária Municipal De Educação. Sra. Neidina Bonfim
Rodrigues Da Silva - Secretária Municipal De Saúde. Sra. Verônica Fernandes Rabelo - Secretária
Municipal  De  Assistência  Social.  Sr.  Rogério  Serelli  Machado  –  Chefe  De  Gabinete.;  Relator:
Conselheiro Substituto Alexandre Cunha;   Publicado no DOE nº 166, de 01.09.2017.   Retirado
de Pauta. Processo n° 201604090-00;   Prefeitura Municipal de Afuá; Contrato – 2016;  
Contratos Temporários De Pessoal; Interessado: Narlene Wanderley Salomão E Eliudo Dos Santos
Pinheiro; Ministério Público: Procuradora Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio
Leão;    Publicado  no  DOE  nº  166,  de  01.09.2017.   Cumprindo  dispositivo  regimental,  o
Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  negativa  de
registro  do Ato.   A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu
VOTO.  A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro
do Ato (Acórdão nº 30.974). Processo n° 201701439-00;   Câmara Municipal de São João  
do Araguaia; Contrato – 2017;   Contratos Temporários De Pessoal N° 002/2017; Interessado:  
Takatsugu  Serikawa;  Ministério  Público:  Procuradora  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:
Conselheiro Sérgio Leão;    Publicado no DOE nº 166, de 01.09.2017.   Cumprindo dispositivo
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regimental,  o  Ministério  Público  ratificou seu posicionamento dos  autos  e  manifestou-se  pela
negativa  de registro  do  Ato.   A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator
proferiu seu VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu
pela  negativa  registro  do  Ato (Acórdão  nº  30.975). Presidência  da  Conselheira  Mara  Lúcia..
Processo n° 201700084-00;    Câmara Municipal de Oeiras do Pará; Subsídio – 2017;  
Interessado:  Josidelson Silva De Oliveira; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina
Cunha;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;    Publicado  no  DOE  nº  166,  de  01.09.2017.  
Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e
manifestou-se pelo cadastramento do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro
Relator proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade,
decidiu  pelo cadastramento do Ato.  (Resolução nº 13.459). Presidência  da Conselheira  Mara
Lúcia. Processo n° 201700394-00;   Prefeitura Municipal de Abel Figueiredo; Subsídio –  
2017;   Lei N° 207/2016, Que Fixa Os Subsídios Do Prefeito, Vice-Prefeito E Secretários Municipais  
Para  A  Legislatura  2017/2020;  Interessado:  Adeilson  Ataíde  Mateus;  Ministério  Público:
Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº  
166,  de  01.09.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu
posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato.  A matéria foi colocada
em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão:
O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  cadastramento  do  Ato.  (Resolução nº  13.460).
Presidência da Conselheira Mara Lúcia. MATÉRIA ADMINISTRATIVA: 1. Proposta de alteração
da Resolução Administrativa n° 033/2017, no que diz respeito aos Artigos n° 5 e n° 7, que institui
o Grupo de Acompanhamento e Aperfeiçoamento dos Sistemas do Portal dos Jurisdicionados –
GAAT. A alteração se refere a ampliação da composição do Grupo.  A matéria foi colocada  em
discussão. O Conselheiro José Carlos Araújo pediu vistas para melhor apreciação; 2. Minuta de
Resolução  Administrativa  que  dispões  sobre  a  alteração  da  Resolução  Administrativa  n°
029/2017, e dos dispositivos da Resolução 11.535/2014, de 01.07.2014, referente a criação do
Portal  dos  Jurisdicionados.  A  alteração  visa  ampliar  o  prazo  para  ao  encaminhamento  das
documentações, tendo em vista que se fez necessário a ampliação, para atender parecer técnico
do Departamento de Informática deste Tribunal,  uma vez que a ferramenta não comporta a
totalidade da demanda.  O texto a ser alterado é: “A partir da data da publicação” para “A partir
de janeiro de 2018”.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro José Carlos Araújo
pediu vistas para melhor apreciação.  3. Proposta Orçamentária deste Tribunal para o exercício
financeiro de 2018, a ser encaminhado para CEPLAN. A matéria foi colocada em discussão. A
Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  aprovar  a  referida
matéria.  PALAVRA  DOS  CONSELHEIROS  e  MEMBRO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO: O
Conselheiro José Carlos Araújo solicitou a palavra para confirmar a participação do Juiz Cláudio
Rendeiro e o Procurador Nelson Medrado, que foram convidados a palestrar durante a Semana
da Ética neste Tribunal, promovida pela Corregedoria. As palestras destinam-se a conscientizar os
servidores da Casa e discutir o novo código de ética que será proposto pela Corregedoria. Em
seguida,  a  Conselheira  Mara  Lúcia  acrescentou  que  o  TCU  ou  CGU (necessita  confirmação)
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ofereceu a esta Corte de Contas, curso sobre “Ética e Democracia”, sem ônus, e sugeriu que tal
iniciativa poderia vir a compor a programação da Semana de Ética. Na oportunidade, parabenizou
o  Conselheiro  Corregedor,  pela  sua  iniciativa.  Na  sequência,  o  Conselheiro  Antonio  José
Guimarães  solicitou a palavra para:  “Gostaria  de falar  sobre a  proposta  de alteração da Lei
Complementar  n° 102/2015,  que  instituiu  o  Diário  Eletrônico  deste  Tribunal,  que  pretende
modificar o art. 7, retirando a possibilidade do jurisdicionado utilizar gratuitamente o nosso Diário
Eletrônico para publicação de seus atos, tornando-o oneroso. Quero que seja registrado em Ata
minha posição contrária a tonar oneroso a utilização do Diário Eletrônico deste Tribunal pelo
jurisdicionado”. Em seguida, o Conselheiro José Carlos Araújo solicitou a palavra para: “Gostaria
de  registrar  a  minha  posição,  eu  havia  conversado  com  o  Conselheiro  Presidente,  Daniel
Lavareda,  em  um  primeiro  momento  eu  achei  que  não  teria  nenhum  problema  (onerar  o
jurisdicionado), mas depois me convenci de que não é nenhum pouco saudável para Instituição
cobrar taxa em relação a algum documento que possa emitir, eu sou contra, e estou de acordo
com a posição do Conselheiro Antonio José Guimarães”.   ENCERRADA a presente Sessão, às
dez horas e trinta minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 
Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em cinco de setembro
de abril de dois mil e dezessete.
Ata aprovada em Sessão Ordinária nº 060/2017, em vinte e seis de setembro de dois mil  e
dezessete.
Visto: 

Mara Lúcia Barbalho da Cruz
Conselheira / Vice-Presidente / PRESIDENTE DA SESSÃO

José Carlos Araújo
Conselheiro / Corregedor / PRESIDENTE DA SESSÃO

Hilda Maria Zahluth Centeno Normando
Subsecretária
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